LEI Nº 0454/2005, DE 14 DE MARÇO DE 2005.

“CRIA O DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E HABITAÇÃO.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica criado o Departamento de Indústria, Comércio e Habitação.


Art. 2º - São atribuições do Departamento executar as tarefas relacionadas com a economia do município e seu desenvolvimento industrial, comercial, além de desenvolver programas de habitação, relativamente a moradia.

Art. 3º - Fica criado o cargo em comissão de Chefe de Departamento da Indústria, Comércio e Habitação, com código 01, padrão 06.


Parágrafo I: O Departamento de Agricultura e Indústria e  Comércio, criado pela Lei Municipal n. 001/93, artigo 13, passa ater a seguinte nomenclatura:  Departamento de Agricultura e Pecuária, com as seguintes atribuições: executar as tarefas relacionadas com o desenvolvimento da agricultura e pecuária do município, através de assistência direta ao produtor rural.  


Parágrafo II: O artigo  13 da Lei Municipal n. 004/93 passa a ter seguinte  redação, permanecendo inalterados os demais cargos:

“Cargo/função
Denominação


Código 
Padrão

    06

        Chefe de Departamento
  
     01

  06

    ....

    .....”


Art. 4º - As dotações orçamentárias previstas para o Departamento da Agricultura Indústria e Comércio na Lei Orçamentária do presente exercício, na unidade orçamentária 02, ficam transferidas para o novo Departamento de Indústria,  Comércio e Habitação.


Art. 5º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 14 DE MARÇO DE 2.005.

Bianor Santin

Pref.Municipal

Registre-se. Publique-se.

Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : ASSISTENTE SOCIAL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 05

ATRIBUIÇÕES

a) Descrição Sintética: prestar serviços de assistência social;

b) Descrição Analítica: executar e coordenar as atividades e Programas de Assistência Social do Município, avaliando as condições econômicas da população, fiscalizando e controlando a distribuição de benefícios às famílias em estado de carência do município; executar políticas de inclusão e de prevenção social; cumprir com todas as atividades elencadas na Lei Orgânica Nacional de Assistência Social e legislação correlata; promover a cidadania; executar políticas e programas estabelecidos; coordenar elaborar e promover assistência social no município e realizar todas as atividades a fim.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a) Geral: carga horária semanal de 20 horas; 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e feriados.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução: Ensino Superior específico para o cargo;

b) Idade: mínima de 18 anos;
c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.

